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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 

PROJETO DE LEI Nº 128 DE 2022. 

 

Autoriza a celebração de Termo Associativo entre o 

Município de Santa Rita do Passa Quatro e a Associação 

da Região Turística Encantos da Anhanguera Central - 

ARTEAC e dá outras providências. 

 

O SENHOR MARCELO SIMÃO, Prefeito do Município de Santa Rita do Passa Quatro, no uso de suas 

atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, submete à elevada apreciação do Douto Plenário desta 

Casa de Leis o seguinte projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo Associativo entre Município de Santa 

Rita do Passa Quatro e a Associação da Região Turística Encantos da Anhanguera Central - ARTEAC, 

com CNPJ nº 46.330.902/0001-97, com sede na Rua Francisco Prado, nº 396, Centro, CEP 13.660-019 em Porto 

Ferreira, Estado de São Paulo, que tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento turístico sustentável da 

Região Turística Encantos da Anhanguera Central. 

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

MARCELO SIMÃO 

Prefeito Municipal 
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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

Santa Rita do Passa Quatro, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Ofício nº 191/2022 

 

Assunto: Encaminha projeto de Lei 

 

Exmo. Sr. Presidente e Ilustres Vereadores, 

 

 

Sirvo-me do presente para cumprimentá-lo e, na oportunidade, encaminhar o anexo projeto de Lei que 

em síntese autoriza a celebração de Termo Associativo entre o Município de Santa Rita do Passa Quatro e a 

Associação da Região Turística Encantos da Anhanguera Central - ARTEAC e dá outras providências. 

Tendo em vista que nossa filiação à ADETUR venceu em novembro de 2022 e que, liderado pelo 

Prefeito Rômulo Rippa de Porto Ferreira, vem se construindo o fortalecimento de uma Associação Regional 

para o melhor aproveitamento do turismo em nossa região, na qual contamos com aproximadamente 700 mil 

habitantes, é que buscamos a associação com a ARTEAC – Associação da Região Turística Encantos da 

Anhanguera que conta com os seguintes municípios associados: Araras, Descalvado, Leme, Pirassununga, Porto 

Ferreira, Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz das Palmeiras e Tambaú. 

Essa regionalização de nosso turismo também gera grande abertura comercial entre esses municípios 

parceiros, sendo que Santa Rita conta com aproximadamente 30 km de extensão na rodovia Anhanguera e grande 

potencial para o futuro Parque Industrial SP 330, o qual já conta com licença de instalação e tramita internamente 

licitação para início das obras, além do Mercado Turístico Rural já aprovado pelo COMTUR – Conselho 

Municipal de Turismo. 

 

Certo da compreensão e da acolhida desta proposta, subscrevo, com minhas sinceras homenagens, 

solicitando a tramitação da matéria em regime de urgência, na forma regimental. 

 

 

Atenciosamente,    

 

MARCELO SIMÃO 

Prefeito Municipal 

 

EXMO. SR. 

AMADEU APARECIDO LOURENÇO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO – SP     


